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DECRETO EXTRA ORDINÁRIO NO OOí, DE 28 DE ABRIL DE 2020.

DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDIO
EXTRAORDTNÁRo NO ORÇAMENTO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DE
PEDRAS PARA O EXERC|CIO DE 2O2O E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCNS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS, Estado da Bahia, usando das atribuiçóes
que lhe sáo conferidas pela legislaçáo em vigor e,

CONSIDERANDO a Lei Federal no 13.979, de 6 de Íevereiro de 2O2O, que dispoe sobre as medidas
para enfrentamento da emergência em saúde pública, de importância internacional, decorrente do
coronavírus- COVID 19, responúvel pela atual pandemia;

CONSIDERANDO a Emergência em Saúde Pública de lmportância Nacional (ESPIN) em
decorrência da lnfecÉo Humana pelo novo Coronavírus (20í g-ncov), declarada por meio da
Portaria n" 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2O2O; em Saúde Pública de importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da lnfecçáo Humana pelo novo Coronavirus (2019-nCoV);

CONSIDERANDO a decretaÉo de Estado de Calamidade Pública pelo Governo Federal aprovado
pela Câmara dos Deputados e Senado Federal para adotar medidas de enfrentamento da
emergência em saúde pública, de importância internacional, decorrente do coronavírus- COVID 19,

responsável pela atual pandemia;

CONSIDERANDO a decretaÉo de Estado de Calamidade Pública, também, pelo Governo
Estadual através do Decreto no 19.626120 objetivando a adoçáo de medidas de enfrentamento da
emergência em saúde públicâ, de importáncia internacional, decorrente do coronavírus- COVID 19,

responsável pela atual pandemia;

CONSIDERANDO a decretação de Estado de Calamidade Pública no Município de Malhada de
Pedras através do Decerto no 36/20 exarado em 15 de abril de 2020, devidamente publicado no
Diário OÍicial do Município; e por fim,

CONSIOERANDO ainda o disposto no Art. 44 da Lei 4.320, de í7 de março de 1964, que versa
sobre a abertura de crédito extraordinário.

DECRETA:

Art. í ' - Nos termos do § 3o, do art. 167 da Constituição Federal e, nos termos da Lei Federal no

432O1U, fica abêrto o Crédito EÍraordinário no valor dê RS 126.365,8í (Cento e vinte e seis Mil
tÍezentos e sessenta e cinco Reais e oitenta e um centavos I para lazer Íace às despesas de
enfrentamento da emeÍgência em cpmbate a pandemia em saúde pública, de importância
intemacional, deconente do corona vírus- COVID 19;
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Art. 20 - Os recursos de que tÍata o artigo anterioí devem cobrir as despesas com:

1 - Ações e serviços públicos de saúde compÍeendidos por açoes de atenÉo básica, vigilância,
média e aÍta complexidade,
2 - Aquisiçao e distribuiÉo de medicamentos e insumos,
3 - AquisiÉo de equipamentos,
4 - Contratação de serviços de saúde,
5 - Contrataçáo temporária de pessoal,
6 - Divulgaçáo de informações à populaÉo,
7 - Outras despesas necesúrias para o enfrentamento do coronavírus.;

Art. 30 - Para esta finalidade, ficam incluídos no oÍçamento vigente de 2O2O no p@eto/atividades e
classificaçáo funcional programática a seguir:

7í70. FUNDO i'UI.IICIPAL DE SAÚDE

'10.30í.0007 - 2í06 - Ações de Enfrentamento ao COVID-19

3.3.90.30.00 Malerial de consumo - Fonte 0114.0í4 .......R$ 61.365.8 t

3.3.90.32.00 - Material pi distribuição gÍatuita - Fonte 0114.0'14..............R$ 5.000,00

3.3.90.36.00 - Outros serv. de terceiros - PF - Fonte 0114.0í4......,.........R$ 25.000,00

3.3.90.39.00 - Outros serv. de terceiros - PJ - Fonte 0114.014 . .R$ 12.000,00

4.4.90.52.00 Equipamento e Mat. Permanente - Fonle 0114.O14..............R$ 23.000,00

TOTAL............. ...........RS 126.365,81

AÉ. 40 - Os recursos necesúrios à cobeÍtura do crédito mencionado no artigo 1 ' deste
instrumento, seráo obtidos na forma do AÍt. 43, da Lei N o 4.320 de '17 de março de 1964, sendo
assim distribuídos:

í - Através de ANULAÇÃO da Reserva de Contingência :

2OO5 - RESERVA DE CONIGÊNCIA 999999.0100.000 - RESENA dE

Contingência..... . R$ 128.365,81

TOTAL ............. ...........R$ 128.365,81

AÍt. 5o - O presente Decreto deverá ser encrminhado imediatamente ao Poder Legislativo, para
conhecimento.

Art. 60 - Este Decreto entra em vigor a partir de 28 de abril de 2020

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Malhada de Pedras, em 28 de abril de 2020.
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